
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 501.943 - SP (2019/0092709-3)
  

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
AGRAVANTE : MATHEUS HENRIQUE LEMES FERREIRA 
ADVOGADOS : MARCOS ROBERTO AZEVEDO  - SP269917 
   FELIPE QUEIROZ GOMES  - SP392520 
   JESSYKA VESCHI FRANCISCO  - SP344492 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE 
DROGAS. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ART. 33, § 4º, 
DA LEI N. 11.343/2006. RÉU QUE SE DEDICA A ATIVIDADE 
CRIMINOSA. ALTERAÇÃO DESSE ENTENDIMENTO. REEXAME 
DE FATOS. INADMISSÍVEL EM HABEAS CORPUS. RECURSO 
NÃO PROVIDO.
1. A teor do disposto no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006, os 
condenados pelo crime de tráfico de drogas terão a pena reduzida, de um 
sexto a dois terços, quando forem reconhecidamente primários, possuírem 
bons antecedentes e não se dedicarem a atividades criminosas ou 
integrarem organizações criminosas.
2. Na hipótese, as instâncias ordinárias, soberanas na análise dos fatos, 
concluíram que a apreensão de expressiva quantidade de droga (1,7kg de 
maconha) e de um balança de precisão na residência do ora agravante 
evidenciam o seu envolvimento habitual com o narcotráfico. Logo, a 
modificação desse entendimento – a fim de fazer incidir a minorante da 
Lei de Drogas – enseja o reexame do conteúdo probatório dos autos, o 
que é inadmissível em sede de habeas corpus.
3. Embora o paciente seja primário, a quantidade de droga - devidamente 
valorada na terceira etapa da dosimetria - justifica a imposição do regime 
inicial fechado para o cumprimento da pena de 5 anos de reclusão, nos 
termos do art. 33, §§ 2º e 3º, c.c o art. 42 da Lei n. 11.343/2006.
4. Agravo regimental não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Os Srs. Ministros Felix Fischer, 
Jorge Mussi e Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Joel Ilan Paciornik. 
 

 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019 (data do julgamento)

MINISTRO RIBEIRO DANTAS 
Relator
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